
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE ITAITUBA-PA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIELLE SILVEIRA PIOVEZAN, brasileira, solteira, advogada, portadora do 

CPF nº 067.924.821-88 e RG nº 28729099 SESP/MT, residente e domiciliada na Rua 

Tancredo Neves, nº 651, Bairro Leão Filho, CEP 68379-200, Sinop-MT, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 297 e seguintes do 

Código de Processo Civil, apresentar... 

 

CONTESTAÇÃO 
 

em face dos fatos entabulados, id. 2148187702, pelo Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – ICMBio, já qualificado nos autos da “Ação Civil 

Pública Reparatória de Dano Climático com pedidos liminares”, esboçando, para tanto, 

as seguintes redarguições: 

Mobile User



 
 

 

SÍNTESE DO ALEGADO PELO REQUERENTE - DA CAUSA 
DE PEDIR E PEDIDO. 

 
Consoante se observa na prefacial, o i. Representante do Instituto Chico Mendes 

de Conservação da Biodiversidade, ingressou com a presente ação civil pública 

requerendo indenização por danos climáticos no montante de R$ 632.528.347,50 

(seiscentos e trinta e dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Aduz o Autor, que os Requeridos causaram danos climáticos ao desmatarem e 

utilizarem 7.075 hectares no interior da Flona do Jamanxim, nas Fazendas Cancioneiro, 

Búfalo Branco e São João. 

 

Para fundamentar seus pedidos, fazem referências a autos de infração lavrados 

em nome de terceiros, estranhos ao processo, em nome do Requerido Pedro Cordeiro 

(falecido) e em nome da Requerida Sandra Silveira. 

 

Quanto aos demais Requeridos, Márcio Piovezan, Davi Piovezan e Adrielle 

Piovezan, sugere o Requerente, que estes esquentavam o gado oriundo das áreas da 

Flona, através da Fazenda Tradição, fazenda esta que fica fora da Flona e sem qualquer 

embargo. 

 

Em suma, são esses os argumentos expendidos na presente actio. 

 

2. PRELIMINARES. 
2.1. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA REQUERIDA ADRIELLE 
SILVEIRA PIOVEZAN. 
 

 Inobstante ao esforço hercúleo do Requerente em encontrar um “culpado” para 

os fatos postos na prefacial, importante salientar que não há nos autos qualquer 

comprovação de que a Requerida praticou qualquer ato contra o meio ambiente. 

 



 
 

 

Pelo contrário, ao compulsar os autos de infração relacionados na prefacial foi 

possível constatar não haver, sequer, a citação do nome da Requerida, vejamos: 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

Além de não existir qualquer menção ao nome da Requerida Adrielle nos autos 

de infração acima relatados, observa-se que a prefacial, em suas 39 páginas, dedica 

apenas 4 parágrafos para falar da suposta participação da Requerida, e se resume ao 

seguinte: 

 

 

 
 

Facilmente se percebe que a Requerida Adrielle está sendo penalizada única e 

exclusivamente por ser filha da Requerida Sandra, não havendo qualquer nexo de 

causalidade entre suas ações (criar gado em área fora da unidade de conservação e 

sem embargo – Fazenda Tradição), com os supostos danos climáticos havidos nas 

fazendas Cancioneiro, Búfalo Branco e São João, que se encontram no interior da Flona 

do Jamanxim. 

 

Aliás, não há qualquer indício de prova de que o rebanho bovino existente na 

Flona era esquentado na Fazenda Tradição. Ora, há no presente feito, autos de infração 

desde 2007, fiscalizações intensas realizadas pelas autoridades ambientais, e não há 

qualquer auto de infração lavrado contra a Requerida Adrielle, tampouco qualquer 

incursão para se averiguar tais suposições. 



 
 

 

 

Repisa-se a própria prefacial a isenta de qualquer ato em desfavor do meio 

ambiente, deixa claro que ela nunca praticou qualquer ato de desmatamento, tampouco 

teve atuação no interior da Flona do Jamanxim. 

 

Com toda vênia Excelência, pela narrativa da própria prefacial, não há sentido 

manter a Requerida no polo passivo da presente demanda. 

 

2.2. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO 
INDETERMINADO. 
 

A presente ação deve ser extinta sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, 

I c/c art. 330, §1º, II do CPC, ante a manifesta inépcia da petição inicial, conforme se 

demonstrará. 

 

Como bem assentado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "em face 

da ausência da descrição dos fatos tidos ilegais de forma minimamente detalhada, não 

há como se proceder à análise do mérito do processo, uma vez que o autor não expôs 

fatos certos e determinados, pertinentes com o objeto da demanda" (TRF-1 - REO: 32996 

DF, Rel. Des. Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, Sexta Turma, j. 11/06/2012). 

 

No caso em tela, a parte autora fundamenta seu pedido em valores arbitrários 

relacionados à precificação de carbono, sem expor de forma minimamente detalhada os 

parâmetros utilizados para sua quantificação, o que impossibilita a análise do mérito da 

demanda. 

 

Importante destacar que o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases 

de Efeito Estufa (SBCE), instituído pela Lei nº 15.042/2024, ainda se encontra em fase 

de implementação, conforme informação oficial do próprio Ministério da Fazenda. O 

sistema sequer possui valores de referência oficiais para a precificação da tonelada de 

carbono. 

 



 
 

 

Desta forma, a metodologia adotada pela parte autora para quantificar seu pedido 

não possui embasamento legal atual; desconsidera a inexistência de parâmetros oficiais 

estabelecidos pelo SBCE; e utiliza valores sem correspondência temporal ou conexão 

concreta com o caso em análise. 

 

O art. 330, §1º, II do CPC é claro ao estabelecer que a petição inicial será 

considerada inepta quando "contiver pedidos indeterminados, ressalvadas as hipóteses 

legais em que se permite o pedido genérico". No caso em tela, não há qualquer previsão 

legal que autorize a generalidade do pedido. 

 

Assim, considerando que os valores apresentados carecem de base legal e 

metodologia oficial de cálculo, o pedido mostra-se manifestamente indeterminado, o que 

impõe o reconhecimento da inépcia da inicial e a consequente extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

Ante o exposto, requer-se o acolhimento da presente preliminar para que seja 

reconhecida a inépcia da inicial, com a consequente extinção do processo sem resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 485, I c/c 330, §1º, II do CPC. 

 
2.3. DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. DA AUSÊNCIA DE 
INDIVIDUALIZAÇÃO DA SUPOSTA CONDUTA ILÍCITA DA 
REQUERIDA. 

 

 Outro ponto importante, antes de se adentrar ao mérito e comprovar que a 

Requerida, não participou de qualquer forma com o infortúnio citado na prefacial, 

importante destacar que, ao analisar a prefacial, com todo respeito, observa-se que não 

houve a individualização de forma precisa da suposta conduta ilícita da Requerida. 

 

Infelizmente, o Autor não demonstrou de forma objetiva e clara o que foi 

supostamente praticado por cada Requerido, dificultando, e muito, a elaboração de 

defesa. 

 



 
 

 

 Ao que parece, e com todo respeito, usa-se um modelo para todas as situações, 

e isso dificulta, não só a defesa, mas também o trabalho do Magistrado, que tem que 

adivinhar o que a prefacial busca. 

 

 A esse propósito, destaca-se decisão proferida nos autos 1000301-

53.2019.4.01.3603, pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Sinop-MT, que alerta sobre essas 

ações genéricas que estão sendo ajuizadas, vejamos: 

 
“O MPF e o IBAMA têm proposto perante esta Subseção Judiciária 

em Sinop/MT várias ações civis públicas ambientais como a presente, 

invariavelmente em litisconsórcio passivo facultativo, deixando, 

contudo, de sustentar e demonstrar a presença dos requisitos 

previstos no artigo 113, incisos I a III do Código de Processo Civil. 

Outrossim, os requerentes têm instruído essas ACPs’s ambientais 

com pareceres e notas técnicas genéricos, vale dizer, que não cuidam 

especificamente do dano ambiental alegado na petição inicial. A esse 

propósito, somente o demonstrativo de alteração na cobertura vegetal 

refere-se ao dano ambiental cuja reparação é almejada. 

Não tem sido juntado aos autos sequer as matrículas imobiliárias dos 

imóveis rurais supostamente danificados ambientalmente, ou mesmo 

descrição mínima que permitam a identificação adequada da 

propriedade rural, constando apenas as coordenadas geográficas do 

centróide da área danificada, o que nem de longe se presta para 

delimitar o dano ambiental. 

Esse quadro, que tem se mostrado comum e persistente, dificulta não 

apenas o exercício do contraditório, mas também e sobretudo a 

instrução processual e, inclusive, o próprio julgamento do pedido. 

Explico: descreve-se um dano na petição inicial e indica-se apenas as 

coordenadas geográficas do centróide da área. Imputa-se partes 

desse dano ambiental a diversos requeridos, sem sequer mencionar 

as razões do litisconsórcio passivo facultativo. Muitas vezes os 

requeridos não possuem nenhuma relação entre si, salvo a 

circunstância de serem vizinhos. A identificação dos requeridos se dá 

apenas e tão somente pela coleta de dados junto a cadastros públicos 



 
 

 

(v.g., CAR, SIGEF), sem nenhuma diligência junto ao CRI para 

confirmar a posse ou domínio do imóvel rural. Havendo alegação de 

ilegitimidade passiva, como na espécie, não é possível o 

enfrentamento dessa questão preliminar, mesmo naqueles casos em 

que a resolução demande apenas a singela análise da matrícula 

imobiliária, como nas hipóteses em que o demandado alienou o bem 

muito tempo antes da ocorrência do dano ambiental, deixando 

somente de atualizar as informações nos cadastros dos órgãos 

ambientais. Ainda que o demandado traga a matrícula imobiliária não 

é possível decidir a questão de pronto, pois não se pode ter certeza 

se a matrícula que ele trouxe diz respeito àquela área descrita na 

petição inicial, pois o autor deixou de informar dados mínimos para a 

identificação do imóvel rural e do respectivo dano, não trazendo aos 

autos sequer a respectiva matrícula imobiliária. 

Entendo, portanto, que a petição inicial apresenta defeito capaz de 

dificultar o julgamento de mérito, tendo em vista que, apesar de 

imputar a responsabilidade civil pelo dano ambiental de forma 

individual para cada requerido, inclusive envolvendo áreas distintas, 

limita-se a indicar o tamanho da área supostamente danificada por 

cada um, deixando assim de informar dados mínimos capazes 

identificar cada um dos imóveis atingidos (v.g. matrícula imobiliária) e, 

sobretudo, os limites geográficos do dano causado nas respectivas 

propriedades rurais, informações absolutamente imprescindíveis. 

Ademais, friso que tem sido comum neste Juízo, em ações similares 

à presente, o MPF impugnar a contestação não se atentando, muitas 

vezes, paras as questões específicas arguidas pelo demandado. (...)” 
  

 Desta feita, o reconhecimento da inépcia da petição inicial é medida que se impõe, 

visto que da forma em que os fatos foram lançados, impossibilitam, não só o direito pleno 

de defesa, mas também a própria resolução do feito. 

 
 
 



 
 

 

3. DA REAL VERSÃO DOS FATOS. DA INEXISTÊNCIA DE 
DANO AMBIENTAL E/OU DANO CLIMÁTICO PERPRETADO 
PELA REQUERIDA – AUSÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA 
AUTORIA. 
 

 Consoante já adiantado acima, não resta demonstrado qualquer ato ilícito 

praticado pela Requerida. 

 

 Inobstante ao esforço hercúleo do Requerente em encontrar um “culpado” para 

os fatos postos na prefacial, importante salientar que não há nos autos qualquer 

comprovação de que a Requerida praticou qualquer ato contra o meio ambiente. 

 

Pelo contrário, ao compulsar os autos de infração relacionados na prefacial foi 

possível constatar não haver, sequer, a citação do nome da Requerida, vejamos: 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

Além de não existir qualquer menção ao nome da Requerida Adrielle nos autos 

de infração acima relatados, observa-se que a prefacial, em suas 39 páginas, dedica 

apenas 4 parágrafos para falar da suposta participação da Requerida, e se resume ao 

seguinte: 

 

 

 
 

Facilmente se percebe que a Requerida Adrielle está sendo penalizada única e 

exclusivamente por ser filha da Requerida Sandra, não havendo qualquer nexo de 

causalidade entre suas ações (criar gado em área fora da unidade de conservação e 

sem embargo – Fazenda Tradição), com os supostos danos climáticos havidos nas 

fazendas Cancioneiro, Búfalo Branco e São João, que se encontram no interior da Flona 

do Jamanxim. 

 

Aliás, não há qualquer indício de prova de que o rebanho bovino existente na 

Flona era esquentado na Fazenda Tradição. Ora, há no presente feito, autos de infração 

desde 2007, fiscalizações intensas realizadas pelas autoridades ambientais, e não há 

qualquer auto de infração lavrado contra a Requerida Adrielle, tampouco qualquer 

incursão para se averiguar tais suposições. 



 
 

 

 

Repisa-se a própria prefacial a isenta de qualquer ato em desfavor do meio 

ambiente, deixa claro que ela nunca praticou qualquer ato de desmatamento, tampouco 

teve atuação no interior da Flona do Jamanxim. 

 

Ademais, a presunção de que a Fazenda Tradição não comporta o gado constante 

na ficha da ADEPARA não deve prosperar, isso porque, a Fazenda Tradição conta com 

confinamento, não ficando na regra comum de gado a pasto. 

 

Tal fato se comprova pelo próprio extrato da Adepara: 

 

 
 

Outro ponto que merece ser esclarecido é que a Requerida Sandra, assim como 

os demais produtores que estão no interior da Flona do Jamanxim por muitos anos 

conseguiram movimentar seu rebanho bovino, nunca tendo necessitado proceder com o 

“esquentamento” sugerido, vejamos: 

 



 
 

 

 
 

 
  

 Ora, qual a conduta ilícita imputada à Requerida? Qual a prova de que a 

Requerida estava “esquentando” gado produzido na Flona do Jamanxim? 

 

 Assim, não se pode imputar à Requerida a prática de dano climático, vez que 

nunca praticou tal ato. 

 

Desta forma, resta clarividente que o Requerido jamais praticou qualquer ato que 

pudesse desencadear o ilícito constante na inicial, não podendo ser condenado por algo 

que não praticou. 

 

 

 



 
 

 

Neste sentido, importante citar os julgados abaixo, verbis: 

 
ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. 
DESMATAMENTO ILEGAL EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO. 
ÁREA OBJETO DO AUTO DE INFRAÇÃO FORA DA 
PROPRIEDADE DA PARTE RÉ. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA. 
REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA. 
1. A pretensão de responsabilização da ré para fins de recuperação e 

de reparação do dano ambiental encontra-se fundada na Notícia de 

Fato nº 1.23.008.000159/2019-12 referente à autuação, levada a 

efeito pelo ICMBio, por infração descrita como “Destruir 255,24 

hectares de floresta ombrófila tipicamente amazônica, objeto de 

especial preservação, sem autorização da autoridade ambiental 

competente, no interior da Floresta Nacional de Jamanxim” (Auto de 

Infração 031092 – A, lavrado em 09/08/2018 e disponível à fl. 46/47 

dos autos digitais), o que implicou em cominação de multa de R$ 

2.560.000,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta mil reais) e 

embargo de toda a área desmatada. 

2. Na espécie, da análise dos documentos constantes da Notícia de 

Fato, notadamente do Relatório de Fiscalização I (disponível a partir 

da fl. 51 dos autos digitais), extrai-se que a área desmatada indicada 

no Auto de Infração 031092 – A, de coordenadas longitude 55º 33’ 

29,67” W e latitude 08º 06’ 57,36’’ S, encontra-se fora das áreas de 

propriedade da ré, quais sejam, os imóveis denominados Fazenda 

Cancioneiro, Fazenda São João e Fazenda São Jorge. Ademais, 

conforme consta no referido Relatório, a atribuição do dano ambiental 

à autuada se deu unicamente pela relativa proximidade da área 

desmatada com a Fazenda Cancioneiro, de sua propriedade, tendo-

se indicado, ainda, a possibilidade de acesso e a presença de “alguns 

poucos bois” na área embargada produto de desmatamento. 

3. “A responsabilidade objetiva, mesmo em matéria de dano ambiental, 

não tem a extensão de dispensar totalmente a demonstração, ainda 



 
 

 

que indiciária, da autoria e causalidade”, sendo certo também que, 

ainda que tenha havido a inversão do ônus da prova em sede de 

decisão interlocutória, esta medida haveria de ser considerada com 

reservas, diante da dificuldade da prova negativa em sentido contrário, 

nas circunstâncias. Nesse mesmo sentido: AC 0030767-

44.2010.4.01.3900, Rel. Desembargador Federal João Batista 

Moreira, TRF1 – Quinta Turma, e-DJF1 15/02/2016 PAG 186). 

4. No caso, a despeito dos mencionados indícios de aproveitamento 

indevido da área desmatada para fins de desenvolvimento de 

atividade pecuária, que não se confunde com a infração ambiental 

descrita no auto de infração, de fato não houve prova da posse ou da 

propriedade da ré sobre a área em discussão, tampouco prova da 

conduta específica ou do nexo causal que enseje a conclusão pela sua 

autoria em relação ao dano ambiental, não havendo que se falar, 

portanto, em qualquer responsabilidade civil ou dever de 

recomposição da área degradada nos moldes em que pleiteado na 

inicial. 

5. De se registrar, ainda, que, além de ter informado ao juízo de origem 

o desinteresse em produzir quaisquer provas complementares, o MPF, 

pela Procuradoria Regional da República da 1ª Região, opinou, nesta 

instância, pela manutenção da sentença. 

6. Ressalte-se, de todo modo, que eventual perícia judicial realizada 

in loco pouco ou nada acrescentaria para o deslinde da causa. Isso 

porque, não obstante o desmatamento seja incontroverso, o relatório 

de fiscalização produzido pelo órgão ambiental indica que a área 

objeto da infração fica fora dos limites das propriedades da parte ré, 

não se prestando a prova técnica à demonstração de autoria na 

hipótese dos autos. 

7. Esse o contexto processual, em que insuficientes elementos que 

atestem a responsabilidade da ré, nos aspectos de autoria e 

causalidade, pelo dano ambiental que se visa reparar, a hipótese é de 

confirmação da sentença que julgou improcedente os pedidos 

formulados na ação civil pública. 

8. Remessa necessária a que se nega provimento. 



 
 

 

(REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 1000362-66.2019.4.01.3908, 

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE 

MARANHÃO, julgamento: 29.06.2022) 

 

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. 
QUEIMADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. NÃO 
CONFIRMAÇÃO EM JUÍZO. Os atos administrativos gozam de 

presunção de legitimidade e legalidade, cabendo ao autor produzir 

prova capaz de afastar essa presunção. Existindo elementos de prova 

suficientes para corroborar a assertiva de que a autora não foi 

responsável pela queimada em áreas de sua propriedade rural, deve 

ser afastada a presunção de veracidade do auto de infração, com o 

reconhecimento da nulidade de sua autuação. (TRF4, 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5009850-

64.2012.404.7100, 4ª TURMA, Des. Federal VIVIAN JOSETE 

PANTALEÃO CAMINHA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS 

AUTOS EM 09/12/2013) 

 

ADMINISTRATIVO. IBAMA. MULTA. INCÊNDIO. DEGRADAÇÃO 
AMBIENTAL. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA. Embora 

os fatos estejam devidamente apurados em processo administrativo, 

cabia ao executado produzir prova a seu favor (de que não deu causa, 

por ação ou omissão, ao incêndio e aos danos ambientais). No 

entanto, as provas foram dispensadas, mas eram necessárias para se 

ter certeza a respeito da origem do incêndio. Diante da insuficiência 

de provas, deve ser anulada a sentença proferida (TRF4, 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5002058-

94.2010.404.7208, 4ª TURMA, Des. Federal CÂNDIDO ALFREDO 

SILVA LEAL JÚNIOR, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS 

EM 19/06/2015) 

 

ADMINISTRATIVO. IBAMA. INCÊNDIO EM PROPRIEDADE 
AGROPASTORIL. INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE QUEIMADA. 
NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Não se conhece do agravo retido quando 

não reiterada a sua apreciação nas razões de apelação ou 



 
 

 

contrarrazões, consoante disposição do artigo 523, § 1º, do CPC. 2. 

Demonstrado por prova testemunhal e fotografias que o incêndio teve 

início fora da propriedade da autora e, não tendo atingido toda a 

extensão desta, não há de ser mantido o auto de infração com 

fundamento em realização de queimada sem autorização de órgão 

ambiental competente. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2006.71.03.000519-5, 3ª TURMA, Des. Federal FERNANDO 

QUADROS DA SILVA, POR UNANIMIDADE, D.E. 12/07/2011, 

PUBLICAÇÃO EM 13/07/2011) 
 

Desta feita, a improcedência da ação é medida que se impõe. 

 
4. DA OCUPAÇÃO E DESOCUPAÇÃO DAS ÁREAS NO 
INTERIOR DA FLONA DO JAMANXIM PELA REQUERIDA 
SANDRA MARA SILVEIRA. EXISTÊNCIA DE ORDENS 
JUDICIAIS. 
 

Compulsando os autos, observa-se que nunca foi negado que a Requerida 

Sandra ocupava imóvel (não a totalidade descrita na prefacial) no interior da Flona, 

todavia, ali estava desde 2003, antes mesmo da criação da Unidade de Conservação 

(2006), sendo certo ainda que, por muitos anos, os produtores que lá estavam, foram 

reconhecidos e autorizados, pelos órgãos estatais, a ocuparem seus respectivos imóveis 

(id. 2154859737 e 2154859739). 

 

 Passados mais de 15 anos da criação da Flona, em 2021, começaram as 

investidas mais incisas para desocupação do imóvel, momento em que a Requerida 

Sandra buscou judicialmente a sua permanência. 

 

 A saber: 

 

 



 
 

 

Em 06.10.2021, quando foi desencadeada a operação SOS Jamanxim, foi 

determinado, nos autos 1000979-55.2021.4.01.3908, que tramita perante a Subseção 

Judiciária de Itaituba-PA, dentre outras medidas, que a Requerida Sandra retirasse o 
rebanho bovino de suas áreas (mesmas áreas que constam na prefacial), (id. 

2154859271) vejamos: 

 

 
 

Em relação à retirada do gado das áreas da Requerida Sandra, o e. Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, decidiu, em sede de liminar, nos autos do habeas corpus 

1039313-48.2021.4.01.0000, sob relatoria da e. Desembargadora Drª Maria do Carmo 
Cardoso, da seguinte forma (id. 2154859743): 

 

 
 



 
 

 

Observa-se na decisão acima, que a i. Desembargadora determinou a suspensão 

da ordem de retirada do gado das áreas da Requerida Sandra, estando essa decisão 

ainda em vigor, visto que não houve recurso do MPF, e que ainda não houve o 

julgamento de mérito do referido habeas corpus1. 

 

Ainda em relação à retirada do rebanho bovino, a Requerida ingressou, junto ao 

E. TRF1, com mandado de segurança, que tramitou, a princípio, sob o nº 0000018-

21.2021.4.01.0000, sob relatoria do Desembargador plantonista, Dr. Italo Fioravanti 
Sabo Mendes, recebendo a primeira decisão de suspensão (id. 2154859854), vejamos: 

 
 

Referida decisão também foi ratificada pelo relator natural, juiz convocado, Dr. 

Érico Rodrigo Freitas Pinheiro, e mantida por unanimidade em julgado da 2ª Seção do 

Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região, vejamos: 

 
EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO 
JUDICIAL. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME AMBIENTAL. ORDEM JUDICIAL 

DE RETIRADA DE GADO DE ÁREA OBJETO DE CRIME AMBIENTAL. 

AUTORIZAÇÃO PARA DESTRUIÇÃO DE CURRAIS E BENFEITORIAS. 

 
1 Com o intuito de facilitar o acesso à integra dos autos, considerando que tramita em sigilo no TRF1, junta-se a 
cópia integral em id. 2154859973. 



 
 

 

PROVIDÊNCIAS QUE REFOGEM AOS LIMITES DAS MEDIDAS 

CAUTELARES CRIMINAIS. 

1. Mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Juízo da Vara 

Única da Subseção Judiciária de Itaituba/PA, que, nos autos de medida 

cautelar criminal, determinou aos investigados, entre os quais os impetrantes, 

a adoção de providências para a retirada do gado porventura existente nas 
áreas embargadas, no prazo de trinta dias, sob pena de aplicação de multa 

diária, bem como de prisão em flagrante, e, após decorrido esse prazo, 

autorizou que o ICMBio proceda à destruição de currais e quaisquer 

benfeitorias que facilitem a criação/manutenção de animais na área da Flona 

do Jamanxim, onde localizadas essas fazendas. 

2. As medidas assecuratórias de natureza patrimonial, previstas nos artigos 

125 a 144 do Código de Processo Pena, destinam-se a garantir, em caso de 

condenação, a futura indenização ou reparação à vítima da infração penal, e 
o pagamento de pena de multa, custas processuais e demais obrigações 

pecuniárias eventualmente impostas, sendo úteis, ademais, para evitar que o 

acusado se locuplete indevidamente da atividade criminosa. 

3. No caso em análise, a ordem judicial para retirada dos semoventes da área 

ambientalmente afetada, assim como a autorização concedida para 

destruição de currais ou benfeitorias que facilitem a criação/manutenção 

desses animais, extrapolaram os limites previstos na legislação processual 
penal para a adoção de medidas cautelares assecuratórias, cuja finalidade, 

em síntese, restringe-se a garantir a preservação das coisas, de forma a 

possibilitar eventual ressarcimento dos danos decorrentes da atividade 

criminosa. Ainda, o caráter irreversível das medidas tornaria imprestável 

futura discussão quanto à sua legalidade. 

4. Ordem de segurança concedida, confirmando-se o que decidido em 
sede liminar, para suspender o ato impetrado na parte em que impôs 
aos impetrantes a responsabilidade pela retirada, no prazo de trinta 
dias, do gado porventura existente nas áreas embargadas, bem como 
autorizou que se proceda à destruição de currais ou quaisquer 
benfeitorias que facilitem a criação/manutenção de animais — sem 

prejuízo de que medidas de natureza semelhante para a reparação da área 

degradada possam ser adotadas em sede de ação de natureza cível ou por 

meio da atuação administrativa de agentes ambientais, com base no seu 

poder de polícia. 

(MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL 1041167-77.2021.4.01.0000; 
IMPETRANTE: MARCIO NATALINO PIOVEZAN CORDEIRO, SANDRA 



 
 

 

MARA SILVEIRA; Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA LENZI 

- MT13287-A, PEDRO HENRIQUE GONCALVES - MT11999-A; 

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

ITAITUBA/PA; publicação 19.11.2021) (destacamos) 

 

E por último, como bem citado na prefacial, ao ser notificada, em abril de 2024, 

para retirar seu rebanho das referidas propriedades no prazo de 30 dias, a Requerida 

Sandra contestou o ato administrativo em juízo, nos autos 1000912-85.2024.4.01.3908 

SJ de Itaituba-PA, mais uma vez o suspendendo (id. 2154859985), vejamos: 

 
 

Decisão judicial: 

 

 
 

Referida decisão apenas perdeu seu efeito em 18.09.2024, quando houve a 

prolação de sentença, momento em que, mesmo tendo apresentado o competente 

recurso de apelação, a Requerida Sandra desocupou seu imóvel. 



 
 

 

 

Observa-se Excelência que, todas as decisões aqui colacionadas, seja da e.  Dra 
Lorena de Sousa Costa, nos autos 1000912-85.2024.4.01.3908, seja da e. 

Desembargadora Dra Maria do Carmo Cardoso, nos autos do habeas corpus 1039313-

48.2021.4.01.0000, seja do e. Dr. Italo Fioravanti Sabo Mendes, nos autos do mandado 

de segurança 0000018-21.2021.4.01.0000, seja do Dr. Érico Rodrigo Freitas Pinheiro, 
nos autos do mandado de segurança 1041167-77.2021.4.01.0000, e dos demais 
membros da 2ª Seção do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região, têm algo 

estritamente em comum, que é a preocupação com o devido processo legal e acima de 

tudo coibir atos irreversíveis, sem antes se aprofundar detidamente aos fatos e 

fundamentos de direito. 

 

Ademais, observa-se ainda que a Requerida nunca se furtou de suas 

responsabilidades e sempre se socorreu dos remédios jurídicos ao seu alcance, e 

mesmo estando com todos esses feitos em andamento. 

 

A forma como pleiteado na prefacial, acaba por aniquilar todos os Requeridos, 

sem qualquer proporcionalidade/razoabilidade, incluindo familiares que nada tem a ver 

com os fatos passados no interior da Flona do Jamanxim 

 

E nesse ponto, destaca-se a da manifestação do i. representante do Ministério 

Público Federal, que em sua manifestação de id. 2154267655, opinou pelo deferimento 

das seguintes medidas: 

 

 
 



 
 

 

Seguindo o parecer do MPF, destaca-se que, como dito alhures, referidas medidas 

já se encontram implementadas, visto que: 

 

1. ao ter sido revogada a decisão nos autos 1000912-85.2024.4.01.3908 SJ 

Itaituba, a Requerida Sandra desocupou seu imóvel;  

 

2. Os bens móveis, imóveis, valores bancários, gado, estão constritos nos autos 

1000979-55.2021.4.01.3908 que tramita perante a Subseção Judiciária de Itaituba-PA.  

 

Assim resta clarividente que, além de não ter tido qualquer papel nos supostos 

atos ilegais praticados no interior da Flona do Jamanxim e não ter causado qualquer 

dano climático, a ocupação do imóvel exercido pela Requerida Sandra estava 

acobertado por ordens judiciais, não havendo se falar em ilícito. 

 

5. DA DISCUSSÃO ACERCA DA ILEGALIDADE DA CRIAÇÃO 
DA FLORESTA NACIONAL DO JAMANXIM – FLONA DO 
JAMANXIM-PA.  
5.1. DA DECISÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE OUTRA 
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO NO ESTADO DO PARÁ. 
 

Embora se tente aniquilar as pessoas que estavam ou estiveram no interior da 

Flona do Jamanxim, importante destacar que a Flona do Jamanxim foi criada em 2006 

(id. 2154859739), e por muitos anos os produtores que lá estavam e estão, foram 

reconhecidos e autorizados a ocuparem seus respectivos imóveis (id. 2154859737). 

 

Todavia, inúmeros vícios acometem o decreto que criou referida unidade de 

conservação, tanto é que tramita sob o nº 1008792-03.2024.4.01.3400, na 9ª Vara 

Federal Cível da SJDF (doc. 1), ação que busca a nulidade/caducidade do decreto que 

instituiu a Flona, trazendo, de forma fundamentada, inúmeras teses que, se acatadas, 

fulminarão com a Floresta Nacional em comento. 

 



 
 

 

Apenas a título de paradigma, o TRF1, nos autos do agravo de instrumento 

1037570-37.2020.4.01.0000, de relatoria da e. Desembargadora Federal Maria do 

Carmo Cardoso, ao apreciar pedido de tutela de urgência manejado em ação que busca 

o reconhecimento da ilegalidade da criação da Reserva Biológica Nascente da Serra do 

Cachimbo, que fica próxima à Flona do Jamanxim, assim determinou (doc. 2): 

 
“Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 

art. 1.019, I, do CPC, para determinar que o ICMBIO se abstenha: i) 

de adotar atos de imissão na posse das áreas ocupadas pelos 

integrantes da associação, ora agravante, sem autorização legal; e ii) 
de atos que possam constituir intimidação dos moradores ou 
aqueles relacionados à destruição de casas, edificações, 
plantações e maquinário ou apreensão de pertences, salvo se 

houver prova de infrações ambientais, mediante a lavratura de termo 

de destruição ou depósito, sob pena de descumprimento de ordem 

judicial e multa.” 

 

 Tendo sido proferida sentença de mérito nos autos principais 1062375-

39.2020.4.01.3400 no mesmo sentido, vejamos (doc. 3): 

 



 
 

 

 Mais uma vez se denota a preocupação do Poder Judiciário com ações 

precipitadas do Requerente, que a todo custa busca acabar com os ocupantes da Flona 

do Jamanxim, ignorando seus direitos. 

 
6. BIS IN IDEM. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1001463-
02.2023.4.01.3908. OPERAÇÃO “SOS JAMANXIM”. 
 

Além de todos os pontos acima destacados, importante pontuar que os familiares, 

foram alvo operação SOS Jamanxim, desencadeada em meados de outubro de 2021, 

nos autos do inquérito policial 1000248-93.2020.4.01.3908 - 2020.0003718, sendo que 

no bojo das medidas cautelares 1000979-55.2021.4.01.3908, que tramita perante a 

Subseção Judiciária de Itaituba-PA, houve a constrição de todo o patrimônio da família 

o qual se encontra constrito até então (id. 2154859271). 

 
Inquérito Policial que ainda não foi concluído. 

 

Como desdobramento da referida operação, foi ingressado com ação civil pública, 

junto a Subseção Judiciária de Itaituba-PA, a qual recebeu o nº 1001463-

02.2023.4.01.3908 (id. 2154861841). 

 

Ao analisar referida ação civil pública, observa-se a similaridade das partes, dos 

pedidos e do objeto. Excelência, ambas ações tratam sobre as áreas de terras situadas 

no interior da Flona – Floresta Nacional do Jamanxim, ocupadas pela família da 

Requerida. 



 
 

 

ACP 1001463-02.2023.4.01.3908 ACP 1039990-13.2024.4.01.3900 

  

 
Pedidos ACP 1001463-02.2023.4.01.3908 PEDIDOS ACP 1039990-13.2024.4.01.3900 

 

 

 

  
 



 
 

 

Pois bem Excelência, são inúmeros os pontos em que as referidas ações se 

assemelham, restando clarividente o bis in idem. 

 

Ademais, se somados os valores pleiteados nas duas ações civis públicas, 

observa-se que estão buscando a condenação dos Requeridos em mais de 2 bilhões de 

reais, algo totalmente fora das possibilidades dos Requeridos,  

 

 

 
 

 Portanto, resta clarividente o bis in idem, devendo a presente ação ser julgada 

improcedente. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. 

 

Consoante se percebe na prefacial, o Requerente pugna pela inversão do ônus 

da prova. 

 

Todavia Excelência, tal pretensão não pode prosperar. 

 

A inversão do ônus da prova em matéria submetida à responsabilidade objetiva, 

e na qual a incerteza científica seja uma trivialidade, é uma carga demasiadamente 

pesada que não pode ser decidida por uma opção judicial, mas deve, se for o caso, 

emanar de uma decisão política do parlamento, isto é, da lei2. 

 

 Neste sentido, perfilam os entendimentos jurisprudenciais, vejamos: 

 
2 ANTUNES, Paulo de Bessa. Prova Pericial. In: A ação civil pública após 20 anos: efetividade e desafios/ coordenador 
ÉdisMilaré. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 464.  



 
 

 

 
Processo: AI 1765259 PR 0176525-9 

Relator(a): Rosene Arão de Cristo Pereira 

Julgamento: 18/10/2005 

Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível 

Ementa 

DIREITO AMBIENTAL. VENDA DE MERCADORIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PERÍCIA. INVERSÃO DO 
ÔNUS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA DO "PARQUET". 

1. Inviabilidade de se autorizar a remoção e venda dos produtos 

químicos, já que, certamente, serão vitais para a realização da prova 

pericial. 

2. O espírito da inversão do ônus da prova, da forma como foi 
colocada no CDConsumidor, visou só e só a parilidade do 
consumidor hipossuficiente com a, quase sempre, situação 
favorável do comerciante, produtor ou prestador de serviços. 
3. Por mais tolerante que se possa ser, inclusive invocando o princípio 

do "pro societate", não há como se imputar à instituição do Ministério 

Público, que muitos hoje intitulam de "quarto poder" ou ainda de "poder 

anão", a condição de hipossuficiente em relação às 

agravantes.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(grifamos e sublinhamos) 

 

Outrossim, urge destacar o voto do Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro na 

Apelação Cível n. 70039236427, podemos observar que: 

 
“Com efeito, a responsabilidade objetiva em dano ambiental não 
implica na inversão do ônus da prova, devendo ser considerada 
que o Ministério Público possui amplas condições de averiguar 
eventual existência de danos ambientais no local, além de outras 
indagações relacionadas ao meio ambiente. 
Sendo assim, indevida a pretensão de inversão do ônus da prova, 

cabendo ao Ministério Público comprovar suas alegações, não 



 
 

 

estando os réus obrigados a arcar com o ônus probatório na demanda 

movida contra si, tratando-se de obrigação do autor e cuja ausência 

autoriza a improcedência da ação, observado o ônus probatório 

imposto ao demandante, nos termos do que dispõe o art. 333, I, do 

CPC”. 

 

Todavia Excelência, apenas por amor ao argumento, ainda que se reconheça a 

necessidade de se inverter o ônus da prova com vistas a proteger o meio ambiente, 

importante se levar em consideração alguns pontos relevantes, valendo ressaltar os 

ensinamentos do Min. Teori Zavascki, verbis: 

 
"Não se confunde inversão do ônus da  prova  (ônus  processual  de 

demonstrar a existência de um fato), com inversão do ônus financeiro 

de adiantar as despesas decorrentes da realização de atos 

processuais. Quando a lei atribui a uma das partes o ônus da prova 

(ou permite a sua inversão), certamente não está determinando que, 

além desse ônus processual próprio, a parte contrária fique obrigada 

também a suportar as despesas de realização da prova requerida pela 

parte adversa (que, se a requereu, é porque tinha o ônus processual 

de produzi-la). Sobre o tema, a 1ª Turma pronunciou-se nos termos  

da  seguinte  ementa  no  julgamento  do  REsp  538.807/RS,  DJ 

07.11.2006." 

 

Urge salientar que não necessariamente há vinculação entre a possibilidade de 

produção de provas e a condição da parte em arcar com os custos da referida prova. 

 

Por exemplo, no caso do REsp acima citado, a prova foi requerida pelo Ministério 

Público. O argumento de que o Ministério Público é hipossuficiente em relação à 

Requerida não tem qualquer embasamento. Não se pode afirmar que o parquet não 

possui condições financeiras de arcar com a prova por ele requerida e nem, muito 

menos, obrigar que a Requerida financie ações civis públicas contra ela movida. 

 

Aliás, diversas outras vezes o próprio STJ se manifestou assim, conforme segue: 



 
 

 

 
REVISÃO.  IMPACTO AMBIENTAL.  ADIANTAMENTO. 
HONORÁRIOS. PERITO. 
Trata-se de agravo  de  instrumento  interposto  contra  a  decisão  de 

adiantamento de honorários de perito, em razão de decisão nos autos 

de ação civil pública com vistas à realização de auditoria ambiental e 

à revisão de estudo de impacto ambiental (EIA) e do relatório de 

impacto ambiental (RIMA) de usinas de complexo termelétrico. 

Consiste o caso em definir se a dispensa do ônus em favor do 

Ministério Público implicaria transferi-lo para a empresa ré, que não 

requereu a produção de provas,  conforme  o entendimento adotado 

na decisão de primeiro grau e mantido pelo acórdão recorrido, que 

consideraram a recorrente como a única parte envolvida com interesse 

econômico na demanda. A Turma, ao prosseguir o julgamento, por 

maioria, invocando precedente, decidiu que a Fazenda Pública da 

União ou do estado-membro deverá arcar com o adiantamento de 

honorários de perito nesses casos  como  os  dos  autos  e  a  parte  

vencida  deverá  ressarcir  o vencedor ao final. Observou-se não haver 

qualquer imposição normativa que  obrigue  o  réu  a  adiantar essas  

despesas,  ainda  que  ele  seja  o Ministério Público. Tal obrigação 

também não consta do regime da ação civil pública, embora haja o art. 

18 (dessa Lei n. 7.347/1985), que deve ter interpretação restrita.  Não 

se pode concluir que cabe ao réu adiantar despesas requeridas pelo 

autor nem que os peritos particulares devam custear encargos  

públicos. Precedentes citados:  REsp  858.498-SP,  DJ 4/10/2006;  

REsp  622.918-SC,  DJ  6/6/2005,  e  REsp  479.830-GO,  DJ 

23/8/2004. (REsp 933.079-SC, Rel. originário Min. Herman Benjamin, 

Rel. para acórdão Min. Eliana Calmon, julgado em 12/2/2008). 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  REAJUSTAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES.  INVERSÃO DO ÔNUS DA  PROVA.  CUSTEIO DA 
PERÍCIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem 

fundamento na medida em que  se torna necessário  aferir  se está  



 
 

 

sendo  cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da 

contestação de que vem sendo respeitada. 

2.  Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, 

deferida nos termos do art. 6º,  VIII,  do  Código  de  Defesa  do 

Consumidor,  não  significa  transferir  para  a  parte  ré  o  ônus  do 

pagamento  dos  honorários  do  perito,  embora  deva  arcar  com  as 

conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(REsp 651632/BA, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 

Terceira Turma, julgado em 27/03/2007, DJ 25/06/2007 p. 232) 
 

Em outro julgado (REsp 972.902 – RS, julgado em agosto de 2009), se manifestou 

a Min Eliana Calmon no mesmo sentido: 

 
"A despeito disso, não há razão para a inversão do ônus da prova na 

espécie, não havendo relação entre tal instituto e a necessidade de 

pagamento adiantado de  custas, não se podendo confundir a 

responsabilidade ambiental com o ônus processual de arcar com as 

despesas processuais". 

 

Imperioso que se fique clara a distinção existente entre inversão do ônus da prova 

e obrigação de patrocínio das provas requeridas pelo Ministério Público, sob pena de se 

estimular a litigância irresponsável e a imposição de ônus em demasia. 

 

8.  DA AUSÊNCIA DE CRITÉRIO FÁTICO E/OU LEGAL NA 
QUANTIFICAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA – DESPROPORCIONALIDADE. 

 

 Caso Vossa Excelência se convença pela existência de conduta ilícita perpetrada 

pela Requerida, bem como pela existência dos danos climáticos, o que se admite apenas 

por amor ao argumento, vale elucidar que o pleiteado na prefacial se mostra 

exageradamente desproporcional. 

 



 
 

 

Veja Excelência, a Requerida Adrielle está sendo penalizada única e 

exclusivamente por ser filha da Requerida Sandra, não havendo qualquer nexo de 

causalidade entre suas ações (criar gado em área fora da unidade de conservação e 

sem embargo – Fazenda Tradição), com os supostos danos climáticos havidos nas 

fazendas Cancioneiro, Búfalo Branco e São João, que se encontram no interior da Flona 

do Jamanxim. 

 

 Observa-se que a ela não foi impingido qualquer prática de desmatamento ou algo 

tipo, mas apenas e tão somente, presumiram que a Requerida estava “esquentando” 

gado que saia da Flona do Jamanxim, o que não pode prosperar. 

 

É certo que para se chegar a qualquer valor pecuniário, necessário se faz um 

estudo complexo e aprofundado, o que não ocorreu em momento algum no presente 

caso. 

O Requerente ingressou com a presente ação civil pública, pleiteando a 

condenação dos Requeridos em mais de R$ 632.528.347,50 (seiscentos e trinta e dois 

milhões, quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta 

centavos), utilizando-se de possíveis estudos e bases internacionais, sem qualquer 

paradigma com nossa realidade. 

 

Ademais, não individualizou as condutas de cada Requerida, colocando-os todos 

em uma mesma vala, como devedores solidários, o que também é inadmissível. 

 

Todavia Excelência, em que pese estar buscando a condenação dos Requeridos 

no valor supramencionado, urge salientar que tal monta se mostra exorbitante, não 

atendendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 Assim, caso entenda pelo acolhimento de qualquer petitório contido na prefacial, 

o que se admite apenas por amor ao argumento, necessário se tenha em mente os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como jamais esquecendo que entre 

o ser humano, pai de família e o meio ambiente, o ser humano deve prevalecer.3 

 
3 Princípio do desenvolvimento e Princípio da dignidade da pessoa humana. 



 
 

 

9. DO VALOR DA TONELADA DE CARBONO. DO CÁLCULO 
APRESENTADO. 

 

A petição inicial afirma que: 

 
"Para fins de estimativa inicial e conservadora, assim como 

considerando a vinculação do Brasil à OCDE, adota-se para os efeitos 

aqui desenvolvidos o preço do carbono ali estipulado, ou seja, 60 

euros por tonelada como ponto médio de estimativa." 

 

O primeiro ponto que merece destaque é que o Brasil não é membro integrante 

da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Além disso, 

o valor de 60 euros por tonelada de carbono apresentado na exordial não reflete a 

realidade do mercado, sendo uma estimativa sem embasamento concreto na prática 

vigente. 

 

O documento utilizado para justificar essa precificação trata-se de uma estimativa 

elaborada em 2018, a qual menciona que o valor do preço do carbono poderia variar 

entre 30 e 60 euros. Ou seja, trata-se de uma projeção genérica e desatualizada, sem 

qualquer correlação direta com a realidade atual. 

 

A própria capa do documento utilizado como referência demonstra claramente que 

se trata de uma estimativa de 2018, o que reforça a inconsistência da metodologia 

adotada na petição inicial. 

 



 
 

 

 

Como já exposto, trata-se de um estudo com quase uma década de defasagem e 

sem qualquer vinculação real com os valores atualmente praticados. 

 

Talvez por desconhecimento, ao utilizar valores que não possuem 

correspondência temporal ou sequer conexão concreta com o caso em questão, a 

entidade ignora a existência da Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024, que institui o 

Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE). 

 

Conforme informado pelo próprio Ministério da Fazenda4, o SBCE ainda está em 

fase de implementação e não possui qualquer valor de referência oficial para precificar 

a tonelada de carbono. Ou seja, a metodologia adotada pela entidade na petição inicial 

não apenas carece de embasamento legal e científico atual, como também desconsidera 

a inexistência de um parâmetro oficial estabelecido pelo próprio sistema brasileiro. 

 

Diante da inexistência de um parâmetro oficial estabelecido pelo próprio sistema 

brasileiro, poderíamos, a título de argumentação, recorrer ao Banco Mundial (World Bank 

Group), que disponibiliza uma ferramenta online com informações sobre iniciativas 

globais de precificação de carbono (https://carbonpricingdashboard.worldbank.org/). 

 

Conforme já mencionado, o Brasil ainda não possui uma política implementada 

de precificação de carbono. No entanto, ao analisar países que já adotaram tais políticas 

e possuem valores oficialmente estabelecidos, é possível traçar um paralelo com a 

Colômbia, um país que, assim como a região em debate, possui uma extensa área de 

floresta amazônica. 

 

Na ferramenta do Banco Mundial, a Colômbia adota como referência o valor de 

US$ 6,68 por tonelada de carbono. Aqui, é fundamental destacar que não se trata de um 

estudo ou mera estimativa, mas sim de um valor efetivamente aplicado, disponibilizado 

 
4 https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2024/dezembro/conheca-mais-detalhes-das-cinco-fases-de-
implementacao-do-mercado-de-carbono-no-brasil  

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2024/dezembro/conheca-mais-detalhes-das-cinco-fases-de-implementacao-do-mercado-de-carbono-no-brasil
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2024/dezembro/conheca-mais-detalhes-das-cinco-fases-de-implementacao-do-mercado-de-carbono-no-brasil


 
 

 

por uma instituição financeira global da qual o Brasil é membro, ao contrário da OCDE, 

cuja referência foi indevidamente utilizada na petição inicial. 

 

 
(https://carbonpricingdashboard.worldbank.org/compliance/factsheets?instrument=Tax_CO) 

 

Isso demonstra que a Colômbia não representa um caso isolado e que, mesmo 

considerando outros países da região, o valor do carbono pode variar significativamente, 

sendo, em alguns casos, inferior ao adotado internamente, como por exemplo, a 

Argentina (ARS695.92 - US$0.81)5. 

 

Dessa forma, a escolha de um parâmetro de precificação deve levar em conta 

uma média coerente com a realidade econômica e ambiental da região, evitando 

distorções que onerem excessivamente as partes envolvidas. 

 

Novamente, esses valores são consideravelmente inferiores aos apresentados 

pelo ente, que se baseia em estimativas desatualizadas e destoantes da realidade 

econômica e ambiental do país. 

 

 
5 https://carbonpricingdashboard.worldbank.org/compliance/factsheets?instrument=Tax_AR  

https://carbonpricingdashboard.worldbank.org/compliance/factsheets?instrument=Tax_CO
https://carbonpricingdashboard.worldbank.org/compliance/factsheets?instrument=Tax_AR


 
 

 

O cálculo apresentado pelos procuradores foi realizado sem a devida 

individualização do dano, nos seguintes termos: 

 
"Os réus degradaram uma área de 7.075 ha, o que corresponde a 

1.139.075 toneladas de carbono (161 toneladas de carbono por 

hectare, conforme discorrido no tópico 5.3). Estima-se, para fins de 

referência discursiva e sem prejuízo de liquidação futura segundo 

referenciais a serem cabalmente definidos, que o dano perpetrado 

representa um custo social do carbono de € 68.344.500 (sessenta e 

oito milhões, trezentos e quarenta e quatro mil e quinhentos euros), ou 

seja, R$ 421.685.565,00 (quatrocentos e vinte e um milhões, 

seiscentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais)." 

 

Além da controvérsia quanto ao valor de 161 toneladas de carbono por hectare, 

ao adotarmos o valor da tonelada de carbono utilizado na Colômbia, conforme 

informações do Banco Mundial, verifica-se uma discrepância significativa em relação ao 

montante pleiteado na presente ação. 

 

Se os réus supostamente degradaram uma área de 7.075 ha, totalizando 

1.139.075 toneladas de carbono, e se aplicarmos o custo do carbono de US$ 6,68 por 

tonelada, o custo social do carbono resultante seria de US$ 7.609.021 (sete milhões, 

seiscentos e nove mil, vinte e um dólares), o que equivale a aproximadamente R$ 

44.208.412,01 (quarenta e quatro milhões, duzentos e oito mil, quatrocentos e doze reais 

e um centavo). Ou seja, apenas 10% do valor originalmente imposto. 

 

Esse cálculo demonstra de forma clara que o valor perseguido pela entidade 

ambiental é desproporcional e desprovido de embasamento técnico adequado. A 

presente ação configura uma verdadeira aventura jurídica, que, sob o pretexto de 

reparação ambiental, impõe um ônus excessivo e desarrazoado ao trabalhador rural, que 

já enfrenta inúmeras dificuldades para produzir e manter suas atividades. 

 
 
 



 
 

 

10. DAS CONCLUSÕES E REQUERIMENTOS. 
 

Diante de todo exposto, requer Vossa Excelência: 

 

a) Acate as PRELIMINARES, e por conseguinte extinga o processo sem 

resolução de mérito; 

  

b) Caso assim não entenda, o que se admite apenas por amor ao argumento, 

Requer seja, NO MÉRITO, a ação julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE, 

condenando o Requerente nas verbas de sucumbência e custas processuais, ante a 

inexistência de conduta ilícita praticada pela Requerido e ausência de nexo de 

causalidade entre as ações realizadas pela Requerido e os supostos danos climáticos 

levantados na inicial. 

 

c) Caso entenda pelo acolhimento de qualquer petitório contido na prefacial, o que 

se admite apenas por amor ao argumento, necessário se tenha em mente os estudos 

técnicos aplicados ao caso em concreto, em paralelo aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, bem como jamais esquecendo que na parte Requerida figura um ser 

humano. 

  

 d) Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidos, sem exceção, 

em especial o depoimento pessoal do Requerente e prova pericial. 

 

 Sejam todas as notificações e publicações direcionadas ao advogado Pedro 
Henrique Gonçalves, OAB/MT 11.999, sob pena de nulidade. 

 

 Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Guarantã do Norte- MT, 07 de fevereiro de 2025. 

Pedro Henrique Gonçalves     Ana Carolina Lenzi 
OAB/MT 11.999       OAB/MT 13.287 
OAB/PA 25.934-A 


